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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro(a), designado(a) pelo 
Decreto n° 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeições 
acondicionadas em marmitex e buffet livre para alimentação de funcionários em serviço. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.345.250,00 (um milhão trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e 
cinquenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 27/03/2026 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 10 de março de 2026. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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Extrato de Termo Adit ivo para Publicação  

Ata de Regist ro de Preço nº.  15/2025-PMRBI 
Pregão Eletrônico  nº.  01/2025-PMRBI 

Pr imeiro  Termo Adit ivo  –  Prazo de Vigência  
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jur ídica de direito  público interno, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito  Municipal,  em pleno exercíc io de seu mandato e 
funções Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO.  
Contratada: DAMIAN COMERCIO E CONVENIENCIA LTDA, com sede à 
Rua Sete de Setembro, nº 1116, sala 01, loteamen to Brecailo ,  CEP 85.340-
000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscr ita no CNPJ sob nº.  48.922.016/0001 -88,  
representada pela Sra.  LUAN DE LIMA DAMIAN, portadora da Carteira de 
Ident idade RG nº.  12.509.328-0/SSP/PR e CPF/MF sob o nº.  113.826.309-56.  
Objeto: Aquis ição de cargas de gás GLP (P13 e P45),  vas ilhames de gás,  água 
mineral (em embalagens de bombonas e garrafas) e vasilhames de água para 
atender a necessidade de todas as secretar ias do mu nic ípio de Rio Bonito do 
Iguaçu.  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado  o prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses,  iniciando em 14 de março de 2026 e terminando em 
13 de março de 2027.  
Data de Assinatura: 09/03/2026. 
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Extrato de Termo Adit ivo para Publicação  
Ata de Regist ro de Preço nº.  14/2025-PMRBI 

Pregão Eletrônico nº.  01/2025-PMRBI 
Pr imeiro Termo Adit ivo –  Prazo de Vigência  

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jur ídica de direito  público interno, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito  Municipal,  em pleno exercíc io de seu mandato e 
funções Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO.  
Contratada VANIA DE MATTIA RUTHES DISTRIBUIDORA, com sede à Rua 
Vereador Heitor Safraider,  nº 900, CEP 85.340 -000, Centro, Rio Bonito do 
Iguaçu, PR, inscr ita no CNPJ sob nº.  23.50 3.433/0001-65, representada pela 
Sra.  VANIA DE MATTIA RUTHES, portadora da Carteira de Ident idade RG 
nº.  540089916/SSP/SP e CPF/MF sob o nº.  054.955.529-38. 
Objeto: Aquis ição de cargas de gás GLP (P13 e P45),  vas ilhames de gás,  água 
mineral (em embalagens de bombonas e garrafas) e vasilhames de água para 
atender a necessidade de todas as secretar ias do munic ípio de Rio Bonito do 
Iguaçu.  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses,  iniciando em 14 de março d e 2026 e terminando em 
13 de março de 2027.  
Data de Assinatura: 09/03/2026. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2026-PMRBI 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026-PMRBI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de 
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 
BOVINO. 

Contratada: SEL PROJETOS E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.898.018/0001-15, com sede na rua Marechal Deodoro, nº 2017, bairro Jardim Santa Maria, Cascavel 
– Paraná, CEP: 85.802-210, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JOÃO 
ROCKENBACH, inscrito no CPF sob nº 167.617.909-72 e portador da Carteira de Identidade nº2.090.488-
SSP/PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de emergencial, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada e devidamente certificada junto à concessionária de 
energia elétrica (COPEL), para a Elaboração e Aprovação de Projetos Técnicos de Engenharia Elétrica de 
Rede de Distribuição de Energia média e Baixa tensão, destinados ao atendimento de conjuntos 
habitacionais de interesse social e órgão públicos no Município de Rio Bonito do Iguaçu/Pr. 
 
SEL PROJETOS E OBRAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA  Contratação 
emergencial, por dispensa 
de licitação, de empresa 
especializada e devidamente 
certificada junto à 
concessionária de energia 
elétrica (COPEL), para a 
Elaboração e Aprovação de 
Projetos Técnicos de 
Engenharia Elétrica de Rede 
de Distribuição de Energia 
média e Baixa tensão, 
destinados ao atendimento 
de conjuntos habitacionais 
de interesse social e órgão 
públicos no Município de Rio 
Bonito do Iguaçu/Pr. 

  UN 1,00 18.400,00 18.400,00 

 
TOTAL 

 
18.400,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais), daqui 
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes 
funcionais programáticas: 
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Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

06.182.0002.2100 106 1616 3.3.90.39.00.00 
  
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias a contar de 06 de março de 2026 até 05 de julho de 
2026. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO: 

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 03 de março de 2026.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2026-PMRBI 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2026-PMRBI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de 
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 
BOVINO. 

Contratada: LIDER TOPOGRAFIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
21.798.080/0001-42, com sede na rua Barão do Rio Branco, nº 2634, Centro, Laranjeiras do Sul – Paraná, 
CEP: 85.301-030, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. PEDRO 
CONRADO, inscrito no CPF sob o nº 575.199.439-68 e portador do RG nº 39537850 SSP/PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a a prestação de serviços de topografia, para 
atendimento da demanda da Secretaria de Obras e Urbanismo decorrentes da situação de calamidade 
conforme o Decreto Municipal nº 305/2025. 
 
LIDER TOPOGRAFIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 
1 1 LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMETRICO - 
TERRENOS RURAIS   

  M² 48.000,00 0,13 6.240,00 

1 2 LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO  
Levantamento topográfico 
para retificação de área de 
lotes urbanos acima de 1.000 
m². 

  UN 5,00 2.700,00 13.500,00 

1 3 LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO  
Levantamento topográfico 
para retificação de área de 
lotes urbanos até 1.000 m². 

  UN 5,00 1.900,00 9.500,00 

1 4 SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TECNICA EM 
AGRIMENSURA E 
TOPOGRAFIA   

  HS 50,00 450,00 22.500,00 

1 5 GEOREFERENCIAMENTO E 
UNIFICAÇÃO DE 
MATRICULAS RURAIS   

  UN 10,00 2.000,00 20.000,00 

1 6 DEMARCAÇÃO - 
ALINHAMENTO E 
PIQUETEAMENTO DE 
LOTES URBANOS ATÉ 
600,00M²   

  UN 20,00 363,00 7.260,00 

 
TOTAL 

 
79.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), daqui por 
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diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes 
funcionais programáticas: 

   
Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

15.452.0005.2026 1930 000 3.3.90.39.00.00 
15.452.0005.2026 1940 1065 3.3.90.39.00.00 

  
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias a contar de 06 de março de 2026 até 05 de maio de 2026. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO: 

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 03 de março de 2026.  

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo dispensa
Nr.: 5/2026

 Processo Adm.: 33/2026
 Data do Processo: 24/02/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 33/2026
b) Nr. Licitação 5/2026
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 09/03/2026
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 15 (QUINZE) ÔNIBUS ESCOLARES NOVOS,

ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM
ATENDIMENTO ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E
DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES

Empresa(s) vencedora(s): 

INGA CAMINHOES LTDA
CNPJ 23.008.729/0001-00
BR-101 Içara-SC
CEP 88820-000

INGA CAMINHOES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 AQUISIÇÃO DE ONIBUS 
Veículo tipo ônibus escolar
urbano/rodoviário, novo,
zero quilômetro, ano/modelo
no mínimo do exercício
vigente ou posterior,
destinado ao transporte de
estudantes, atendendo
integralmente às normas do
Código de Trânsito
Brasileiro, CONTRAN,
DENATRAN, INMETRO e
FNDE (Programa Caminho
da Escola), quando
aplicável.Capacidade
mínima para 44
passageiros. Demais
características, conforme
Termo de Referencia. 

MERCEDE
S-BENZ LO
916/48

CARROCERIA
MASCARELLO S2

UN 5,00 517.400,00 2.587.000,00

2 1 AQUISIÇÃO DE ONIBUS 
Veículo tipo ônibus escolar
urbano/rodoviário, novo,
zero quilômetro, ano/modelo

MERCEDE
S-BENZ LO
916/48

CARROCERIA
MASCARELLO S3

UN 10,00 531.900,00 5.319.000,00

no mínimo do exercício
vigente ou posterior,
destinado ao transporte de
estudantes, atendendo
integralmente às normas do
Código de Trânsito
Brasileiro, CONTRAN,
DENATRAN, INMETRO e
FNDE (Programa Caminho
da Escola), quando
aplicável. Capacidade
mínima para 52
passageiros. Demais
características, conforme
Termo de Referencia.  

TOTAL 7.906.000,00

R$ 7.906.000,00 (Sete Milhões, Novecentos e Seis Mil Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 09 de março de 2026.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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